Emenda nº. 1, ao Projeto de Lei Complementar nº. 5, de 2004

Substitua-se “caput” do art. 61, constante do art. 1º do projeto, a expressão “legalmente previstos”, pela palavra “anualmente”.

Justificação

A presente emenda propõe, de acordo com orientação da Assessoria Jurídica, que os valores do principal e das parcelas sejam corrigidos anualmente, de acordo com os índices oficiais. Se isso não for feito, poderá acarretar “renúncia de receita”, ação incompatível com os dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Sala das Sessões, 3 de novembro de 2004. 

Cristiano Antonio Guarasemin

Vereador

